
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº   /2025 

 

 

Dispõe sobre a concessão de Comenda Referencial 

de Ética e Cidadania ao Ilustríssimo Senhor 

Luciano Dini. 

 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

 

Art. 1º Fica concedida a Comenda Referencial de Ética 

e Cidadania ao Ilustríssimo Senhor Luciano Dini, por dedicar a vida ao seu 

trabalho, prestando relevantes serviços à Sorocaba com um grande legado 

de exemplos de ética, cidadania, idealismo e coragem. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste 

Decreto Legislativo correrão à conta de verba orçamentária própria. 

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

S/S., 17 de dezembro de 2025.  

 

FERNANDO DINI 

Vereador - PP 
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JUSTIFICATIVA: 

Luciano Dini nasceu em Sorocaba, no dia 3 de setembro 

de 1958. É filho de Pedro Dini e Jocelina Santos Dini e o caçula de uma família 

de seis irmãos: Heloísa, Fernando, Sofia, Emerenciano e Pedro. 

Viveu toda a sua infância e adolescência na casa onde 

nasceu, na Rua Coronel Nogueira Padilha, 544, imóvel que também abrigava a 

tradicional “Casa Dini”, grande loja de materiais para construção de propriedade 

de seu pai, que marcou época na cidade. 

Desde cedo, destacou-se por seu temperamento tranquilo, 

afetuoso e obediente, sendo reconhecido por toda a família pela rara virtude de 

jamais ter causado qualquer preocupação aos pais. Iniciou seus estudos na Escola 

Estadual Senador Vergueiro, da qual guarda lembranças afetivas, especialmente 

da professora Dona Cecília. Prosseguiu sua formação no ginásio da Escola 

Municipal Achilles de Almeida e, posteriormente, graduou-se em Direito pela 

Faculdade de Direito de Sorocaba (FADI). 

No início de sua trajetória profissional, trabalhou na rede 

Eletroradiobrás, onde, em razão de sua dedicação e competência, obteve diversas 

promoções. Mais tarde, deixou o emprego para dedicar-se à indústria de 

reciclagem de plásticos, tornando-se um empresário bem-sucedido no setor, 

atividade que exerce até os dias atuais. Luciano atribui grande parte de seu êxito 

empresarial ao irmão Fernando, com quem iniciou sua atuação no ramo e de 

quem recebeu valiosos ensinamentos, já que Fernando era industrial experiente e 

referência na área de reciclagem de plásticos. 

Em 26 de novembro de 1988, Luciano casou-se com Neli 

Guazelli Dini, com quem mantém uma união harmoniosa e feliz, declarando-se, 

até hoje, um marido profundamente apaixonado. Dessa união nasceram dois 

filhos: César, advogado, e Carolina, administradora de empresas. Reconhecido 

como um chefe de família exemplar, Luciano desfruta da admiração e do carinho 

de sua esposa e de seus filhos, que frequentemente expressam orgulho por sua 

postura ética, por colocar as necessidades da família acima das próprias e por sua 
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dedicação às atividades sociais e espirituais desenvolvidas junto à Igreja do Céu 

Sagrado, especialmente no trabalho de recuperação de dependentes químicos, 

realizado de forma contínua há mais de vinte anos. 

Na década de 1990, seu irmão Fernando conheceu a 

doutrina do Santo Daime, experiência que transformou profundamente sua vida. 

A partir de então, Fernando apresentou a doutrina aos irmãos, que passaram a 

reconhecê-la como valiosa em suas trajetórias pessoais. Luciano, solidário e 

comprometido, aderiu à doutrina com seriedade, tornando-se um verdadeiro 

apoio ao irmão nessa missão. 

O que teve início como um pequeno ponto de encontro 

transformou-se, ao longo do tempo, na maior representação da doutrina em todo 

o mundo, reunindo cerca de 700 pessoas em cada culto e atraindo frequentadores 

de diversas partes do Brasil e do exterior, especialmente da Europa. 

Após o falecimento de Fernando, Luciano assumiu 

naturalmente a direção da Igreja do Céu Sagrado, conduzindo-a com equilíbrio, 

sensibilidade e espírito comunitário. É amplamente reconhecido e estimado pelos 

frequentadores, sendo carinhosamente chamado de “o comandante mais querido 

do Brasil”. 

Sob sua liderança, a igreja ampliou significativamente suas 

ações sociais, entre as quais se destacam a oferta de refeições a pessoas em 

situação de vulnerabilidade, a distribuição de presentes e atividades recreativas 

para crianças carentes em datas comemorativas, a realização do tradicional 

“Natal Iluminado”, reconhecido como a maior iluminação natalina em área 

privada, além de um trabalho amplamente premiado, inclusive em âmbito 

internacional, voltado à recuperação de dependentes químicos, atendimento 

médico a pessoas carentes e apoio a entidades beneficentes do município. 

Luciano Dini mantém-se dedicado à sua missão de 

acolhimento e transformação social, atuando no resgate da dignidade humana e 

na promoção do bem-estar, de forma totalmente gratuita. Seu trabalho alcança 

pessoas com diferentes tipos de sofrimento, contribuindo para que se tornem 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300310038003100380030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300310038003100380030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

indivíduos mais equilibrados, autônomos e integrados à sociedade. Atualmente, o 

atendimento ocorre diariamente, alcançando dezenas de pessoas por dia, 

provenientes de diversas regiões do país e do exterior. 

Por essas razões e pelo que representa para o 

desenvolvimento efetivo do exercício da cidadania e ética na cidade de Sorocaba, 

por todo o trabalho desenvolvido em nossa cidade, diante do exemplo de 

dedicação e retidão e da relevante importância de sua contribuição para o 

município, em ações alicerçadas na ética e na cidadania, que pedimos a anuência 

dos Nobres Edis para que esta Casa de Leis conceda, ao Ilustríssimo Senhor 

Luciano Dini, a merecida Comenda referencial de Ética e Cidadania. 

 

S/S., 17 de dezembro de 2025. 

 

FERNANDO DINI 

Vereador - PP 
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